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Nº 71004775144 (N° CNJ: 0001025-67.2014.8.21.9000)

2014/Cível


REVISIONAL. plano de saúde. contrato coletivo. LEGITIMIDADE PASSIVA. possibilidade de fixação de reajuste, desde que comunicado à ans – DESCUMPRIMENTO da resolução normativa nº 177, art. 13, incs. i E ii.  DEVOLUÇÃO SIMPLES. APLICAÇÃO DO CDC.

1. Tratando-se de plano de saúde na modalidade Coletivo, submetido à Instrução Normativa nº 177, que determina, em seu art. 13, incisos I e II que os reajustes a serem aplicados deverão ser aqueles contratualmente avençados entre as partes, devendo os mesmos serem informados à ANS. Rés não lograram comprovar a condição imposta no contrato, qual seja, prévia  comunicação do índice à ANS.

2. Percentuais aplicados no reajuste não comprovados pelas rés.

3. Configurada abusividade da cobrança realizada. Confirmada decisão de primeiro grau e da liminar que ordenou a suspensão do reajuste praticado pelas rés. Reformada sentença no valor da devolução (simples) e mantida contribuição INSS, por ausência do pedido.

RECURSO PROVIDO EM PARTE 

	Recurso Inominado


	Quarta Turma Recursal Cível

	Nº 71004775144 (N° CNJ: 0001025-67.2014.8.21.9000)


	Comarca de Porto Alegre

	UNIMED 


	RECORRENTE

	SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RS 


	RECORRENTE

	JOSUE RIBEIRO DA SILVA 


	RECORRIDO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Quarta Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em dar parcial provimento aos recursos.

 Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Dra. Gisele Anne Vieira de Azambuja (Presidente) e Dr. Roberto José Ludwig.
Porto Alegre, 25 de abril de 2014.

DR.ª GLAUCIA DIPP DREHER, 

Relatora.

RELATÓRIO

Alega o autor que a ré procedeu ao reajuste de 23,3% na mensalidade do plano de saúde firmado pelas partes, configurando-se abusivo, e postulando a redução do percentual para 7,82%.

As demandadas contestaram tempestivamente. Aduz a primeira ré, em preliminar, ilegitimidade passiva e, no mérito, que estão inclusos na mensalidade do plano de saúde o autor e seus genitores (idosos). As rés referem da legalidade do percentual aplicado, pois, de acordo com a regulamentação da ANS e cláusula contratual.
Sobreveio sentença de procedência, fixando o valor da mensalidade em R$ 1.399,29, data do próximo reajuste anual e condenando as rés, solidariamente, a restituírem ao autor o valor de R$1.209,06. Por fim, condenou o afastamento da cobrança do valor pago mensalmente a título de INSS e devolução dos valores já pagos sob esta rubrica, com as correções fixadas.

 Apresentados embargos pela requerida, restaram os mesmos desacolhidos.

As rés interpõem recursos, repisando os argumentos apresentados em contestação.

Vieram os autos conclusos.
VOTOS

Dr.ª Glaucia Dipp Dreher (RELATORA)
A preliminar suscitada no recurso da segunda ré, Sindicato dos Engenheiros do Estado do RS, merece ser desacolhida. O autor objetiva a revisão do índice de reajuste aplicado nas mensalidades do plano de saúde coletivo e por adesão e no “fundo INSS”, bem como devolução, em dobro, dos valores pagos “em excesso” e não exclusão da cobrança do “fundo INSS”. O Sindicato como “agente” intermediário do plano coletivo contratado, integra a relação e compactua com ela, tendo o dever de acompanhar seus termos e condições, inclusive reajustes. Mantenho, pois, a decisão do Juízo a quo quanto à legitimidade passiva da segunda ré, rejeitando a preliminar. 

Em relação aos índices, passo a apreciar a seguir, no mérito.

A decisão atacada acolheu a pretensão do autor, aplicando o  reajuste das mensalidades em 7,82%, sob o fundamento de que a operadora dos planos de saúde não teria comprovado o quantum de cada rubrica da cláusula 47, incidente ao contrato. Acresço ao fundamento a ausência de prova em relação à comunicação obrigatória à Agência Nacional de Saúde (ANS), nos termos da Instrução Normativa 171, no que diz respeito ao reajuste aplicado. Neste tópico não merecem provimentos os recursos interpostos, mantendo-se o índice (7,82%) e período estabelecido para  novo reajuste, consignados em sentença,  porquanto o plano de saúde coletivo está  sujeito a regras próprias, que foram desatendidas ou, no mínimo, não  comprovados  seu atendimento nos autos. 
 “Dos planos coletivos privados de assistência suplementar à saúde, médico-hospitalares, com ou sem cobertura odontológica, sujeitos ao comunicado de reajuste.

Subseção I

Da obrigatoriedade de Comunicação do Reajuste

Art. 13. Para os planos coletivos médico-hospitalares, com ou sem cobertura odontológica, com formação de preço pré-estabelecido, assim definidos pelo item 11.1 do anexo II da Resolução Normativa – RN nº 100, de 3 de junho de 2005, independentemente da data de celebração do contrato, deverão ser informados à ANS:

I – os percentuais de reajuste e revisão aplicados e

II – as alterações de co-participação e franquia.

Resta assim, ser estabelecido que o valor a ser alcançado pelo autor, mensalmente, pelo plano de saúde coletivo Unimed e INSS totaliza R$1.477,09, sofrendo novo reajuste anual a partir do ano seguinte a maio de 2013 ( fls. 88).

Por fim, no que tange à devolução ao autor dos valores, em dobro, estabelecido em sentença, assiste razão aos recorrentes e, nos termos da Súmula 20 das Turmas Recursais, que os valores pagos a maior, apurados na forma supra, devem ser devolvidos de forma simples.

Ante o exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso, fixando o reajuste das mensalidades do plano de saúde e “fundo INSS” em 7,82%, ou seja, valor de R$1.477,09, até o próximo reajuste anual, a contar de maio de 2013. Devolução ao autor, pelas rés, dos valores descontados a maior, de forma simples. 

Sem sucumbência, ante o resultado.

Dra. Gisele Anne Vieira de Azambuja (PRESIDENTE) - De acordo com o(a) Relator(a).
Dr. Roberto José Ludwig - De acordo com o(a) Relator(a).
DRA. GISELE ANNE VIEIRA DE AZAMBUJA - Presidente - Recurso Inominado nº 71004775144, Comarca de Porto Alegre: "DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME."
Juízo de Origem: 3.JUIZADO ESPECIAL CIVEL F.CENTRAL PORTO ALEGRE - Comarca de Porto Alegre






1

